
 

 

 

DECRETO Nº 3.312 

De 11 de março de 2010 

 

  

DETERMINA A CONVOCAÇÃO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DO ESPORTE, ETAPA DA III CONFERÊNCIA NACIONAL DO 

ESPORTE.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Santo Ângelo-RS,  

 

                                                           DECRETA: 

  

Art. 1º Fica convocada a I Conferência Municipal do Esporte, a ser realizada nos dias 07 

e 08 de abril de 2010, às 8h30min, tendo por local o Auditório do Prédio 13 da URI – 

Universidade Regional Integrada – Campus Santo Ângelo, localizado na Avenida Universidade 

das Missões, 464, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Turismo e Esportes e 

Universidade Regional Integrada - URI.  

           Art. 2º A I Conferência Municipal do Esporte, em conformidade com o regimento da III 

Conferência Nacional do Esporte, desenvolverá em seus Grupos de Trabalho o seguinte tema: 

“Plano Decenal do Esporte e Lazer – 10 em 10 anos pra projetar o Brasil entre os 10 mais”. 

Art. 3º A organização da I Conferência Municipal ficará sob a responsabilidade da 

Comissão Organizadora formada por representantes do Poder Público Municipal e Sociedade 

Civil Organizada, através da Secretaria Municipal de Turismo e Esportes, e seguirá as diretrizes 

estabelecidas pelo seu regimento, por este decreto e pelas demais normas da III Conferência 

Nacional do Esporte.  

Art. 4º Na I Conferência Municipal do Esporte são convocados Gestores, 

Administradores Públicos e Parlamentares, Organizações não-governamentais, Movimentos 

Sociais e populares, Entidades Profissionais, Entidades acadêmicas e de pesquisa, Estudantes, 

Trabalhadores, Empresários, Entidades administradoras do esporte e Entidades de prática do 

esporte e do lazer e clubes esportivos sociais. 

          Art. 5º As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão à conta de dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Turismo e Esportes. 

Art. 6º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 11 de março 

de 2010.  

 

  

                                              EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 

                                               Prefeito. 

 

 

 

 

 

 



 

 
Carla vai o e-mail que a Secretária Rosa te falou pelo telefone. 

Ok. 

 
Date: Thu, 11 Mar 2010 16:10:19 -0300 

From: rosamariasevero@bol.com.br 

To: secturisan@hotmail.com 

Subject: Fwd: Conferencia esporte 

 

Mensagem original 

De: cinara@urisan.tche.br 

Para: rosamariasevero@bol.com.br 

Assunto: Conferencia esporte 

Enviada: 11/03/2010 15:17 

 

Prof Rosa 

Conforme o regulamento geral da III Conferência Nacional do Esporte , 

amparada pelo decreto não numerado, de 21 de janeiro de 2004 em seu 

artigo 2º , § 2º É competência do Poder Executivo a convocação para as 

etapas eletivas 

O prazo limite para a etapa eletiva municipal é o dia 11 de março de 2010. 

Não tenho conhecimento técnico sobre a redação de um edital, acho que 

deva ir os seguintes segmentos 

 

 

Convoca 

Gestores, administradores públicos e parlamentares; 

Organizações não-governamentais ? ONGS; 

Movimentos Sociais e populares 

Entidades Profissionais; 

Entidades acadêmicas e de pesquisa; 

Estudantes; 

Trabalhadores; 

Empresários; 

Entidades administradoras do esporte; e 

Entidades de prática do esporte e do lazer e clubes esportivos sócias 

E demais interessados 

 

para a etapa municipal de III Conferência Nacional do Esporte e I 

Conferência Municipal de Esporte de Santo Ângelo que será realizada nos 

dias 07 e 8 de abril de 2010, no auditório do Prédio 13 , da URI - Campus 

de Santo Ângelo, às 8 h e 30min. 

 

 

Qualquer dúvida entrar em contato. 

Um abrçao Profª Cinara 

 

 


